
TRT-MG
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Técnico judiciário – área administrativa – especialidade 
agente da Polícia Judicial

EDITAL Nº 01/2022

CÓD: OP-044AG-22
7908403526383



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos: informações literais e inferências possíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
2. Articulação textual: expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais, coerência e coesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3. Significação contextual de palavras e expressões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4. Conhecimentos de norma-padrão:emprego de crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
5. Emprego de tempos e modos verbais; emprego e colocação de pronomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
6. Regência nominal e verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
7. Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
8. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

Noções de Informática 
1. Sistema Operacional Windows 10: manipulação de arquivos e pastas, configurações, permissões etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
2. LibreOffice Writer 7.1.6 ou superior: estrutura básica dos documentos; operações com arquivos, criações e uso de modelos; edição 

e formatação de textos; cabeçalhos e rodapé; parágrafos, fontes, colunas; marcadores simbólicos e numéricos; tabelas e texto 
multicolunados; configuração de páginas e impressão; ortografia e gramatica; controle de quebras; numeração de páginas; legen-
das; índices; inserção de objetos; campos predefinidos, caixas de texto e caracteres especiais; desenhos e cliparts; uso da barra de 
ferramentas, régua, janelas, atalhos e menus; mala direta e proteção de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

3. LibreOffice Calc 7.1.6 ou superior: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas, gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos; uso de formulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de que-
bras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação, uso da barra de ferramentas, atalhos e menus. . . . . 43

4. LibreOffice Impress 7.1.6 ou superior: estrutura básica de apresentações, edição e formatação, criação de apresentações, confi-
guração da aparência da apresentação, impressão de apresentações, multimidia, desenho, uso da barra de ferramentas, atalhos e 
menus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47

5. Google Workspace – Correio Eletronico (Gmail), documentos, Planilhas, Drive, Chat, Agenda, Apresentaçoes, Meet . . . . . . . . 49
6.  Google Chrome 103.x ou superior e Mozila FireFox 91.x ou superior: Navegação na Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
7. Segurança: Tipos de vírus, Cavalos de Tróia, Malwares, Worms, Spyware, Phishing, Pharming, Ransomwares, Spam . . . . . . . . 68

Noções de Direito Constitucional 
Execeto para Analista judiciário – área judiciária – especialidade oficial de Justiça avaliador federal, 
Analista judiciário – Área judiciária e Analista judiciário – Área administrativa;

1. Conceito de Constituição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
2. Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
3. Dos Princípios fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
4. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionali-

dade; dos direitos políticos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
5. Da organização do Estado: da organização político-administrativa; da União, dos Estados Federados, dos Municípios, do Distrito Fed-

eral e dos Territórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
6. Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96
7. Da Organização dos Poderes.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102
8. Do Poder Legislativo: do Congresso Nacional, das atribuições do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Do Processo Legislativo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103
9. Do Poder Executivo: do Presidente e do Vice-Presidente da República, Das atribuições e responsabilidades do Presidente da Repúbli-

ca.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112
10. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: organização e competência; 

do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais e Juízes do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: organização e com-
petência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114

Noções de Direito Administrativo 
Execeto para Analista judiciário – Área judiciária – Especialidade oficial de Justiça avaliador federal, 
Analista judiciário – Área judiciária e Analista judiciário – Área administrativa
1. Princípios básicos da Administração Pública.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123
2. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públi-

cas, sociedades de economia mista.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126
3. Poderes administrativos: poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia, uso e abuso do poder. . . .133



ÍNDICE
4. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. Lei n. 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União e 

alterações): disposições preliminares; provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens: vencimento 
e remuneração, vantagens, férias, licenças, afastamentos, direito de petição; regime disciplinar: deveres e proibições, acumulação, 
responsabilidades, penalidades; processo administrativo disciplinar.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135

5. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação.  . . . .146
6. Nova Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei n. 14.133/2021 ).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
7. Responsabilidade extracontratual do Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160
8. Processo administrativo (Lei n. 9.784/1999).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163
9. Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163

Noções de Direito Penal 
1. Princípios do Direito Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173
2. Crimes contra o patrimônio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174
3. Crimes contra a Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178
4. Crimes contra a Pessoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180

Noções de Segurança Institucional
1. Segurança física e patrimonial das instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191
2. Prevenção e combate a incêndio. Identificação, emprego e utilização de equipamentos eletrônicos de segurança: sensores, siste-

mas de alarme, cercas elétricas, CFTV (circuito fechado de televisão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195
3. Segurança de dignitários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199
4. Noções de primeiros-socorros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201
5. Relações Humanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 212
6. Qualidade no atendimento ao público: comunicabilidade; apresentação; atenção; cortesia; interesse; presteza; eficiência; tolerân-

cia; discrição; conduta; objetividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217
7. Trabalho em equipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 229
8. Resolução n. 344/2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
9. 379/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 232
10. 380/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234
11. 383/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236
12. 435/2021. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237
13. 467/2022 do Conselho Nacional de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241
14. Resolução n. 315/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243
15. Lei n. 12694/2012. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251

Conteúdo Digital
Legislação
1. Lei nº 8.112/1990 e alterações: Das Disposições Preliminares; Do Provimento, Da Vacância, Da Remoção, Da Redistribui-

ção e Da Substituição; Dos Direitos e Vantagens: Do Vencimento e da Remuneração, Das Vantagens, Das Férias, Das Licen-
ças e Dos Afastamentos; Do Regime Disciplinar: Dos Deveres, Das Proibições, Da Acumulação, Das Responsabilidades e Das                                       
Penalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

2. Processo administrativo disciplinar. Lei nº 9.784/1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
3. Lei nº 8.429/1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
4. Lei n° 13.709/2018 (LGPD). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
5. Lei 13.146/2015 (Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
6. Regimento Interno do TRT da 3ª Região . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
7. Código de Ética do TRT3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Atenção
• Para estudar o Conteúdo Digital Complementar e Exclusivo acesse sua “Área do Cliente” em nosso site.

https://www.apostilasopcao.com.br/errata-retificacao



5

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: 
INFORMAÇÕES LITERAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS.

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia 
textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao lon-
go do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no 
geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
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• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda di-
zendo-se mais confiável do que os concorrentes porque existe 
desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará 
dizendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência 
é sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessá-
ria entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-

cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 

fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
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SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10: 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, 

CONFIGURAÇÕES, PERMISSÕES ETC

WINDOWS 10 
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada 
pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar 
pastas, criar atalhos etc.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

36

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito 
importante, pois conforme vamos utilizando o computador os 
arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o 
computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido e 
fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma 
cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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LIBREOFFICE WRITER 7.1.6 OU SUPERIOR: ESTRUTURA BÁSICA DOS DOCUMENTOS; OPERAÇÕES COM ARQUIVOS, 
CRIAÇÕES E USO DE MODELOS; EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS; CABEÇALHOS E RODAPÉ; PARÁGRAFOS, 

FONTES, COLUNAS; MARCADORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS; TABELAS E TEXTO MULTICOLUNADOS; 
CONFIGURAÇÃO DE PÁGINAS E IMPRESSÃO; ORTOGRAFIA E GRAMATICA; CONTROLE DE QUEBRAS; NUMERAÇÃO 

DE PÁGINAS; LEGENDAS; ÍNDICES; INSERÇÃO DE OBJETOS; CAMPOS PREDEFINIDOS, CAIXAS DE TEXTO E 
CARACTERES ESPECIAIS; DESENHOS E CLIPARTS; USO DA BARRA DE FERRAMENTAS, RÉGUA, JANELAS, ATALHOS E 

MENUS; MALA DIRETA E PROTEÇÃO DE DOCUMENTOS

DIFERENÇAS ENTRE LIBREOFFICE 6.0 E 7.1.6
A versão 7.1.6 corrigiu diversos bugs e melhorias com relação a compatibilidade de documentos, além de diversas novidades nos 

produtos da suíte LIBRE OFFICE.
Abaixo relatamos novidades da suíte LIBRE OFFICE.

— As novidades gerais do LibreOffice 7.1.6
• Aperfeiçoamento na pesquisa para encontrar o melhor tamanho de papel para um determinado documento;
• Visualização de todos os arquivos suportados ao incluir uma nova extensão no Gerenciador de extensões; 
• Visualização de impressão permitindo não bloquear a interface usuário, mantendo a forma assíncrona;
• Caixa de diálogo de Adições: permitindo a pesquisa, a obtenção e instalação de extensões com um clique do mouse.

Novo gerenciador de extensões, de acordo com a figura abaixo:

— As novidades do Writer
• Foi criado um novo inspetor de estilos, exibindo assim os atributos do parágrafo, estilo e propriedades para a formatação;
• Pode-se definir a ancora padrão para imagens recém adicionadas pelo menu ferramentas => Opções;
• A importação agora pode detectar caracteres Unicode, permitindo assim, interpretas arquivos texto de diferentes origens;
• Foi melhorada a velocidade de operações de localização / substituição.
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

CONCEITO DE CONSTITUIÇÃO

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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• Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

• Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

• Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

• Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

• Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

• Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

• Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

• Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

• Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

• Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

• Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

• Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

• Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

• Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

• Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

• Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

• Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

• Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

• Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

• Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.
• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fun-
damentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.

• Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir 

dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Princípios
Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-

do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por 
organizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos 
para uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar 
uma segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no prin-
cípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar 
algo, apenas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de 
poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os inte-
resses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conhe-
cida primazia do público, a tendência para a organização social, na 
qual os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Administra-
ção Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam bene-
fícios para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS, no 
caput do artigo 37 da Magna Carta, quais sejam, legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração Pública
Para compreender os Princípios da Administração Pública é ne-

cessário entender a definição básica de princípios, que servem de 
base para nortear e embasar todo o ordenamento jurídico e é tão 
bem exposto por Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, 
ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da 
realidade. Às vezes também se denominam princípios certas propo-
sições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de evi-
dências, são assumidas como fundantes da validez de um sistema 
particular de conhecimentos, como seus pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de base para 
toda estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é di-
ferente, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. Os princípios podem ser expressos ou implícitos, 
vamos nos deter aos expressos, que são os consagrados no art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Em relação aos 
princípios constitucionais, Meirelles (2000, p.81) afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública estão con-
substancialmente em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, im-
pessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
motivação e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no art. 37, 
caput, da CF de 1988; e os demais, embora não mencionados, de-
correm do nosso regime político, tanto que, ao daqueles, foram 
textualmente enumerados pelo art. 2º da Lei federal 9.784, de 
29/01/1999.”

Destarte, os princípios constitucionais da administração públi-
ca, como tão bem exposto, vêm expressos no art. 37 da Constituição 
Federal, e como já afirmado, retoma aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. Em 
consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 1988 inovou 
ao trazer expresso em seu texto alguns princípios constitucionais. O 
caput do art. 37 afirma que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE
O princípio da legalidade, que é uma das principais garantias de 

direitos individuais, remete ao fato de que a Administração Pública 
só pode fazer aquilo que a lei permite, ou seja, só pode ser exercido 
em conformidade com o que é apontado na lei, esse princípio ga-
nha tanta relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante do exposto, 
Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pes-
soal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 
a lei autoriza. A lei para o particular significa “poder fazer assim”; 
para o administrador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita segurança 
jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, ocasionando assim, 
uma organização da Administração Pública. Como já afirmado, an-
teriormente, este princípio além de previsto no caput do art. 37, 
vem devidamente expresso no rol de Direitos e Garantias Individu-
ais, no art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. Em conclusão 
ao exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da 
Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-las, cumpri-
-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agen-
tes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da Repú-
blica, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, 
reverentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas 
pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no 
direito Brasileiro.”
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No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisitos neces-
sários na Administração Pública, e como já dito, um princípio que 
gera segurança jurídica aos cidadãos e limita o poder dos agentes 
da Administração Pública.

MORALIDADE
Tendo por base a “boa administração”, este princípio relaciona-

-se com as decisões legais tomadas pelo agente de administração 
publica, acompanhado, também, pela honestidade. Corroborando 
com o tema, Meirelles (2000, p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Administra-
ção Publica. Um agente administrativo ético que usa da moral e da 
honestidade, consegue realizar uma boa administração, consegue 
discernir a licitude e ilicitude de alguns atos, além do justo e injusto 
de determinadas ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE
Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, mas, a 

maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio com a finalida-
de, ou seja, impõe ao administrador público que só pratique os atos 
em seu fim legal, Mello (1994, p.58) sustenta que esse princípio “se 
traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os 
administrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.

Para a garantia deste principio, o texto constitucional completa 
que para a entrada em cargo público é necessário a aprovação em 
concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
É um princípio que é implícito da Constituição Federal brasilei-

ra, mas que é explícito em algumas outras leis, como na paulista, 
e que vem ganhando muito força, como afirma Meirelles (2000). É 
mais uma tentativa de limitação ao poder púbico, como afirma Di 
Pietro (1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito administrativo 
como mais uma das tentativas de impor-se limitações à discriciona-
riedade administrativa, ampliando-se o âmbito de apreciações do 
ato administrativo pelo Poder Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da proporcionalidade, 
pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a proporcionalidade de-
ver ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas 
segundo padrões comuns na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE
Para que os atos sejam conhecidos externamente, ou seja, na 

sociedade, é necessário que eles sejam publicados e divulgados, e 
assim possam iniciar a ter seus efeitos, auferindo eficácia ao termo 
exposto. Além disso, relaciona-se com o Direito da Informação, que 
está no rol de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e decisões 
tomados sejam devidamente publicados para o conhecimento de 
todos, o sigilo só é permitido em casos de segurança nacional. “A 
publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda 
atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus 
atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta 

interna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-se deste 
modo, manter a transparência, ou seja, deixar claro para a socie-
dade os comportamentos e as decisões tomadas pelos agentes da 
Administração Pública.

EFICIÊNCIA
Este princípio zela pela “boa administração”, aquela que consi-

ga atender aos anseios na sociedade, consiga de modo legal atingir 
resultados positivos e satisfatórios, como o próprio nome já faz re-
ferência, ser eficiente. Meirelles (2000, p 90) complementa: 

“O Princípio da eficiência exige que a atividade administrati-
va seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É 
o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimen-
to as necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o agente pú-
blico consiga atingir resultados positivos, garantindo à sociedade 
uma real efetivação dos propósitos necessários, como por exemplo, 
saúde, qualidade de vida, educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados explici-
tamente como princípios os seguintes: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado pela 
Emenda 19198 - Reforma Administrativa). Alguns doutrinadores 
buscam extrair outros princípios do texto constitucional como um 
todo, seriam os princípios implícitos. Outros princípios do direito 
administrativo decorrem classicamente de elaboração jurispruden-
cial e doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS, que como 
dito estão disciplinados no artigo 2ª da lei dos Processos Adminis-
trativos Federais, vejamos : “ A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, con-
traditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” Os 
princípios da legalidade, moralidade e da eficiência já foram acima 
explicados. Iremos explanar os demais princípios.

Princípios da Administração Publica não previstos no Art. 37 
da Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal
Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento desi-

gual às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. A igualdade 
não exclui a desigualdade de tratamento indispensável em face da 
particularidade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator de descri-
minação utilizado no caso concreto estiver relacionado com o ob-
jetivo da norma, pois caso contrário ofenderá o princípio da isono-
mia. Ex: A idade máxima de 60 anos para o cargo de estivador está 
relacionado com o objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se a distin-
ção entre elas justificar tal tratamento, senão seria inconstitucional. 
Assim, trata diferentemente para alcançar uma igualdade real (ma-
terial, substancial) e não uma igualdade formal. 

 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: promover o bem de todos sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor idade e qualquer outras formas de discriminação” 
(art. 3º, IV da Constituição Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa Cardoso Gar-
cia, Jailton Macena de Araújo
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• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de diferença de 
salário, de exercício de funções e de critério de admissão por moti-
vo de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX da Constituição 
Federal).

Princípio da Motivação
 A Administração está obrigada a motivar todos os atos que 

edita, pois quando atua representa interesses da coletividade. É 
preciso dar motivação dos atos ao povo, pois ele é o titular da “res 
publica” (coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos discricioná-
rios (aqueles que envolvem juízo de conveniência e oportunidade), 
pois só com ela o cidadão terá condições de saber se o Estado esta 
agindo de acordo com a lei. Para Hely Lopes Meirelles, a motivação 
só é obrigatória nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado de forma 
escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando a lei especificar de 
tal forma o motivo do ato que deixe induvidoso, inclusive quanto 
aos seus aspectos temporais e espaciais, o único fato que pode se 
caracterizar como motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) 
não será obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pres-
suposto de validade do ato administrativo, quando obrigatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da União 
(Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem duplo sig-
nificado. Assim, o ato de imposição de penalidade sempre men-
cionará o fundamento legal (dispositivos em que o administrador 
baseou sua decisão) e causa da sanção disciplinar (fatos que levarão 
o administrador a aplicar o dispositivo legal para àquela situação 
concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impessoal, por-
tanto é preciso que o administrador demonstre os fatos que o le-
varam a aplicar aquele dispositivo legal para o caso concreto. Só 
através dos fatos que se pode apurar se houve razoabilidade (cor-
respondência) entre o que a lei abstratamente prevê e os fatos con-
cretos levados ao administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade do ato, 

pois não há o que falar em ampla defesa e contraditório se não há 
motivação. Os atos inválidos por falta de motivação estarão sujeitos 
também a um controle pelo Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário:
Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo Judiciário, a 

Constituição exige fundamentação, a mesma conclusão e por muito 
maior razão se aplica para a Administração quando da sua função 
atípica ou principal.

 
“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 

públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar em determina-
dos atos às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes” 
(art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela
A Administração Pública tem possibilidade de revisar (rever) 

seus próprios atos, devendo anulá-los por razões de ilegalidade 
(quando nulos) e podendo revogá-los por razões de conveniência 
ou oportunidade (quando inoportunos ou inconvenientes). 

Anulação: Tanto a Administração como o Judiciário podem 
anular um ato administrativo. A anulação gera efeitos “ex tunc”, isto 
é, retroage até o momento em que o ato foi editado, com a finalida-
de de eliminar todos os seus efeitos até então. 

“A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos” (súmula 346 STF).

Revogação: Somente a Administração pode fazê-la. Caso o Ju-
diciário pudesse rever os atos por razões de conveniência ou opor-
tunidade estaria ofendendo a separação dos poderes. A revogação 
gera efeitos “ex nunc”, pois até o momento da revogação o ato era 
válido.

 

 Anulação Revogação

Fundamento Por razões de 
ilegalidade

Por razões de 
conveniência e 
oportunidade

Competência Administração e 
Judiciário Administração

Efeitos Gera efeitos “ex tunc” Gera efeitos “ex 
nunc”

 
 Alegação de direito adquirido contra ato anulado e revogado:
Em relação a um ato anulado não se pode invocar direito adqui-

rido, pois desde o início o ato não era legal. Já em relação a um ato 
revogado pode se invocar direito adquirido, pois o ato era válido. 

“A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvados em todos os 
casos, a apreciação judicial” (2a parte da sumula 473 do STF).

 
Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço Público
A execução de um serviço público não pode vir a ser interrom-

pida. Assim, a greve dos servidores públicos não pode implicar em 
paralisação total da atividade, caso contrário será inconstitucional 
(art. 37, VII da CF).

Não será descontinuidade do serviço público: Serviço público 
interrompido por situação emergencial (art. 6º, §3º da lei 8987/95): 
Interrupção resultante de uma imprevisibilidade. A situação emer-
gencial deve ser motivada, pois resulta de ato administrativo. Se a 
situação emergencial decorrer de negligência do fornecedor, o ser-
viço público não poderá ser interrompido.

Serviço público interrompido, após aviso prévio, por razões de 
ordem técnica ou de segurança das instalações (art. 6º, §3º, I da lei 
8987/95).

Serviço público interrompido, após aviso prévio, no caso de ina-
dimplência do usuário, considerado o interesse da coletividade (art. 
6º, §3º, II da lei 8987/95): Cabe ao fornecedor provar que avisou 
e não ao usuário, por força do Código de Defesa do Consumidor. 
Se não houver comunicação, o corte será ilegal e o usuário poderá 
invocar todos os direitos do consumidor, pois o serviço público é 
uma relação de consumo, já que não deixa de ser serviço só porque 
é público.

 Há várias posições sobre esta hipótese: 
• Há quem entenda que o serviço público pode ser interrom-

pido nesta hipótese pois, caso contrário, seria um convite aberto à 
inadimplência e o serviço se tornaria inviável à concessionária, por-
tanto autoriza-se o corte para preservar o interesse da coletividade 
(Posição das Procuradorias).
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PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL

Princípio da Legalidade
Nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma pena 

criminal pode ser aplicada sem que antes da ocorrência deste fato 
exista uma lei definindo-o como crime e cominando-lhe a sanção 
correspondente (nullum crimen sine praevia lege). Ou seja, a lei 
precisa existir antes da conduta, para que seja atendido o princípio 
da legalidade.

 
Princípio da Reserva Legal
Somente a lei em sentido estrito, emanada do Poder Legislati-

vo, pode definir condutas criminosas e estabelecer sanções penais. 
Todavia, de acordo com posicionamento do STF, norma não incrimi-
nadora (mais benéfica ao réu) pode ser editada por medida provi-
sória. Outro entendimento interessante do STF é no sentido de que 
no Direito Penal cabe interpretação extensiva, uma vez que, nesse 
caso a previsão legal encontra-se implícita.

Princípio da Taxatividade
Significa a proibição de editar leis vagas, com conteúdo impre-

ciso. Ou seja, ao dizer que a lei penal precisa respeitar a taxativida-
de enseja-se a ideia de que a lei tem que estabelecer precisamente 
a conduta que está sendo criminalizada. No Direito Penal não resta 
espaço para palavras não ditas.

Princípio da anterioridade da lei penal
Em uma linguagem simples, a lei que tipifica uma conduta pre-

cisa ser anterior à conduta. 
Na data do fato a conduta já precisa ser considerada crime, 

mesmo porque como veremos adiante, no Direito Penal a lei não 
retroage para prejudicar o réu, só para beneficiá-lo. 

Ou seja, a anterioridade culmina no princípio da irretroativida-
de da lei penal. Somente quando a lei penal beneficia o réu, estabe-
lecendo uma sanção menos grave para o crime ou quando deixa de 
considerar a conduta como criminosa, haverá a retroatividade da lei 
penal, alcançando fatos ocorridos antes da sua vigência.

• 1º fato;
• Depois lei;
• A lei volta para ser aplicada aos fatos anteriores a ela.

Por outro lado, o princípio da irretroatividade determina que se 
a lei penal não beneficia o réu, não retroagirá. E você pode estar se 
perguntando, caso uma nova lei deixar de considerar uma conduta 
como crime o que acontece? Abolitio criminis. Nesse caso, a lei pe-
nal, por ser mais benéfica ao réu, retroagirá.

No caso das leis temporárias, a lei continua a produzir efeitos 
mesmo após o fim da sua vigência, caso contrário, causaria impu-
nidade. Não gera abolitio criminis, mas sim uma situação de ultra-
tividade da lei. A lei não está mais vigente, porque só abrangia um 
período determinado, mas para os fatos praticados no período que 
estava vigente há punição.

Princípio da individualização da pena
As pessoas são diferentes, os crimes por mais que se enqua-

drem em um tipo penal, ocorrem de maneira distinta. Assim, a in-
dividualização da pena busca se adequar à individualidade de cada 
um, em 3 fases:

• Legislativa: o legislador ao pensar no crime e nas penas em 
abstrato precisa ter proporcionalidade para adequar a cominação 
de punições à gravidade dos crimes;

• Judicial: o juiz ao realizar a dosimetria da pena precisa ade-
quar o tipo penal abstrato ao caso concreto;

• Administrativa: na execução da pena as decisões do juiz da 
execução precisam ser pautadas na individualidade de cada um.

Princípio da intranscendência da pena
Este princípio impede que a pena ultrapasse a pessoa do infra-

tor, ex. não se estende aos familiares. Todavia, a obrigação de repa-
rar o dano e a decretação do perdimento de bens podem ser atribu-
ídas aos sucessores, mas somente até o limite do valor da herança. 
Isso ocorre porque tecnicamente o bem é do infrator, os sucessores 
vão utilizar o dinheiro do infrator para realizarem o pagamento.

Multa é espécie de pena, portanto, não pode ser executada em 
face dos herdeiros. Com a morte do infrator extingue-se a punibili-
dade, não podendo ser executada a pena de multa.

Princípio da limitação das penas ou da humanidade
De acordo com a Constituição Federal, são proibidas as seguin-

tes penas:
• Morte (salvo em caso de guerra declarada);
• Perpétua;
• Trabalho forçado;
• Banimento;
• Cruéis.
Esse ditame consiste em cláusula pétrea, não podendo ser 

suprimido por emenda constitucional. Ademais, em razões dessas 
proibições, outras normas desdobram-se – ex. o limite de cumpri-
mento de pena é de 40 anos, para que o condenado não fique para 
sempre preso; o trabalho do preso sempre é remunerado.  

Princípio da Presunção de Inocência ou presunção de não cul-
pabilidade

Arrisco dizer que é um dos princípios mais controversos no STF. 
Em linhas gerais, significa que nenhuma pessoa pode ser conside-
rada culpada antes do trânsito em julgado da sentença penal con-
denatória.

Tal princípio está relacionado ao in dubio pro reo, pois enquan-
to existir dúvidas, o juiz deve decidir a favor do réu. Outra implica-
ção relacionada é o fato de que o acusador possui a obrigação de 
provar a culpa do réu. Ou seja, o réu é inocente até que o acusador 
prove sua culpa e a decisão se torne definitiva.

Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no caso 
de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pronúncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que o 
processo penal tenha seu regular trâmite. 
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Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático; 
Hediondos e 

equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Em primeiro lugar, é importante conhecer as alterações que o 
Pacote Anticrime fez nos crimes contra o patrimônio:

• No crime de roubo, a pena passou a ser aumentada de 1/3 
até 1/2 se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de 
ARMA BRANCA. Ademais, a pena aumenta-se de 2/3 se a violência 
ou ameaça é exercida com emprego de ARMA DE FOGO. Por fim, 
aplica-se a pena em DOBRO se a violência ou grave ameaça é 
exercida com emprego de ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO OU 
PROIBIDO.

• O crime de estelionato passou a ter como regra de Ação Penal 
Pública Condicionada a Representação. Exceção: Será de Ação penal 
pública INCONDICIONADA quando a vítima for: I - a Administração 
Pública, direta ou indireta; II - criança ou adolescente; III - pessoa 
com deficiência mental; ou IV - maior de 70 anos de idade ou 
incapaz.

• A pena do crime de concussão também mudou: De Reclusão, 
de 2 a 8 anos, e multa, passou para Reclusão, de 2 a 12 anos, e 
multa. Essa é uma novatio legis in pejus, logo, não retroage.

Furto
Consiste na subtração de bem alheio, sem violência nem grave 

ameaça.
 Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

— Causa de aumento
A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante 

o repouso noturno. Ex. enquanto os moradores da casa estavam 
dormindo o agente furta o lar.

— Qualificadoras
A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é 

cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração 

da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou 

destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, 
se houver emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum.

A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o 
furto mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico 
ou informático, conectado ou não à rede de computadores, com 
ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 
de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento 
análogo.

A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância 
do resultado gravoso:

I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime 
é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do 
território nacional

II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é 
praticado contra idoso ou vulnerável.

A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de 
veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado 
ou para o exterior.

A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração 
for de semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou 
dividido em partes no local da subtração.

A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, 
se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem 
ou emprego. 

 
▪ Furto privilegiado
Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, 

o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-
la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. Obs. 
outros crimes patrimoniais sem violência/grave ameaça, também, 
recebem o benefício.

▪ Furto de Coisa Comum
Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si 

ou para outrem, a quem legitimamente a detém, a coisa comum:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
§ 1º - Somente se procede mediante representação.
§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo 

valor não excede a quota a que tem direito o agente.

Atente-se para a novidade legislativa de 2021:
§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 

e multa, se o furto mediante fraude é cometido por meio de 
dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de 
computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança 
ou a utilização de programa malicioso, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo. (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)
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Ex. quando o furto mediante fraude ocorre em ambiente 
virtual.

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a 
relevância do resultado gravoso: (Incluído pela Lei nº 14.155, de 
2021)

I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime 
é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do 
território nacional; (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)

II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é 
praticado contra idoso ou vulnerável.   (Incluído pela Lei nº 14.155, 
de 2021)

Atente-se que são causas de aumento: servidor mantido fora 
do país; praticado contra idoso ou vulnerável.

A mudança legislativa teve como escopo reprimir os crimes 
de alta tecnologia, pois atualmente é muito comum que o furto 
(subtração de dinheiro) ocorra por meio de dispositivo eletrônico 
ou informático.

As causas de aumento se justificam por dois motivos:
• É mais difícil de investigar e punir servidor mantido fora do 

país;
• É mais repugnante quando cometido contra idoso ou 

vulnerável.
 
Roubo
É a subtração de bens alheios violenta, com grave ameaça ou 

reduzindo a possibilidade de resistência da vítima (ex. boa noite 
cinderela).

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-
la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída 

a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim 
de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si 
ou para terceiro.

— Causa de aumento
§ 2ºA pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o 

agente conhece tal circunstância.
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 

transportado para outro Estado ou para o exterior;
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo 

sua liberdade. 
VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de 

acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego.

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma branca; 

§ 2º-AA pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma 

de fogo;
II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante 

o emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum.

— Qualificadora
§ 2º-B.Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 

de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a 
pena prevista no caput deste artigo. 

§ 3º Se da violência resulta:

I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 
(dezoito) anos, e multa; 

II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, 
e multa. 

Extorsão e Extorsão mediante sequestro
Os dois tipos penais não se confundem. Na extorsão, 

constrange-se alguém, de forma violenta ou com grave ameaça, 
para obter vantagem econômica. Na extorsão, mediante sequestro, 
sequestra-se a pessoa para obter qualquer vantagem, como 
condição ou preço do resgate.

▪ Extorsão
Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer 
alguma coisa:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com 

emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até metade.
§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o 

disposto no § 3º do artigo anterior.
§ 3ºSe o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da 

vítima, e essa condição é necessária para a obtenção da vantagem 
econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além 
da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2o e 3o, respectivamente. 

▪ Extorsão mediante sequestro
Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para 

outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 
§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. 
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ 3º - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 
§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que 

o denunciar à autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, 
terá sua pena reduzida de um a dois terços.

▪ Extorsão indireta
Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando 

da situação de alguém, documento que pode dar causa a 
procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Usurpação
Dentro do capítulo usurpação estão inseridos os seguintes 

crimes:
• Alteração de limites: suprimir ou deslocar tapume, marco, ou 

qualquer outro sinal indicativo de linha divisória, para apropriar-se, 
no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia.

• Usurpação de águas: desviar ou represar, em proveito próprio 
ou de outrem, águas alheias.

• Esbulho possessório: invadir, com violência a pessoa ou grave 
ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno 
ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório. Obs. Se a 
propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente 
se procede mediante queixa.
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SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL DAS 
INSTALAÇÕES

A segurança patrimonial é o conjunto de medidas de preven-
ção para evitar ou reduzir perdas patrimoniais de uma determinada 
organização. Consideramos como organizações as empresas e insti-
tuições, assim como os condomínios e as residências.

Cabe ressaltar que essas medidas devem ser pensadas de ma-
neira integrada, para assegurar que uma influencie a outra positi-
vamente. É preciso garantir, por exemplo, que se tenha um sistema 
antifurtos integrado a um bom controle de portaria, de forma a 
abranger toda a estrutura a ser protegida.

A segurança patrimonial protege, então, todos os interesses da 
organização no que se refere aos recursos financeiros existentes, 
a seu patrimônio físico (representado por instalações, estoques, 
equipamentos, veículos e assim por diante) e também a seus re-
cursos humanos.

Com isso em mente, é possível identificar facilmente o grau de 
importância que ela assume em qualquer circunstância, não con-
corda? Em algumas situações, essa importância pode até represen-
tar a garantia de que a organização cumprirá as funções para as 
quais foi instituída. Acompanhe o próximo tópico para saber mais!

Qual a importância da segurança patrimonial?
Além de preservar os valores mais evidentes de qualquer orga-

nização, representados tanto pelas pessoas quanto pelos bens ma-
teriais, a segurança patrimonial pode até garantir a continuidade 
dos processos em alguns segmentos empresariais. E esse fator a 
torna essencial, inclusive do ponto de vista da estratégia produtiva.

Já pensou, por exemplo, se ocorre um incêndio de grandes pro-
porções ou se diversos veículos são furtados em uma transporta-
dora? Essas fatalidades podem não só prejudicar como até mesmo 
paralisar as atividades do negócio, além de afetar a credibilidade da 
organização! E tudo isso pode ser evitado com a implementação de 
um sistema de segurança bem dimensionado.

Em tantos outros casos, a segurança patrimonial pode ser es-
sencial para viabilizar a própria existência do negócio. Casas de câm-
bio, que lidam com dinheiro vivo a todo momento, fábricas de joias, 
joalheria e empresas de equipamentos de tecnologia são alguns 
desses tipos de empresas que não podem prescindir da adoção de 
medidas de segurança patrimonial. Surge, então, a necessidade de 
se pensar nesses quesitos desde o início do projeto de implantação 
do ponto comercial.

Todo bom sistema de segurança patrimonial deverá cumprir 
funções gerais de prevenção para que possa ser aplicado a qualquer 
organização. Contudo, algumas funções podem ser mais relevantes 
para um ou outro caso, avaliação que deve ser feita antes da im-
plantação.

É preciso observar as particularidades de cada situação, anali-
sando os riscos e a necessidade de prevenção contra as seguintes 
possibilidades:

- Incêndios;
- Furtos internos e externos;
- Assaltos;

- Atos de espionagem e concorrência desleal;
- Violação de sistemas informatizados;
- Atos de terrorismo;
- Sabotagens e paralisações intencionais de processos;
- Chantagens;
- Greves violentas;
- Uso de álcool e drogas no ambiente de trabalho;
- Epidemias e contaminações coletivas;
- Acidentes, explosões e desabamentos;
- Sequestros de dirigentes (ou de seus familiares).

Segurança Patrimonial
O bem patrimonial, onde se mora, deve ser conservado e 

protegido. Todos devem proteger o seu patrimônio, muitas vezes 
conseguido com dificuldade. Para isso devem seguir as medidas de 
segurança de sua proteção.

A construção de prédio, feita por engenheiro e mã0-de-obra 
especializada, depois de vistoria pelo Prefeitura teve o “habite-se” 
e recebe os condôminos. A estes cabe zelar pela sua manutenção.

A Convenção do Condomínio deve Ter normas sobre obras nos 
apartamentos, como proibição de alteração da fachada, ampliações 
e outras. As reformar e alterações nas unidades são permitidas des-
de que estejam estabelecidas na Convenção e não prejudiquem a 
estrutura do prédio e outros moradores, principalmente os vizinhos 
da unidade.

Num prédio em que não haja piscina ou playground e se quei-
ra construir, por deliberação da Assembléia, é preciso verificar sua 
possibilidade quanto ao local, por exemplo, no espaço superior da 
garagem se há estrutura para isso, evitando-se desabamento. A se-
gurança sempre está em primeiro lugar.

Ainda no que se refere à construção em se, no aspecto de se-
gurança, entram as reformas necessárias e comprovadas, como ra-
chaduras perigosas, necessidade de troca de encanamento velho, 
entupido ou que estão causando vazamento.

Pára-Raios
O raio, fenômeno elétrico da natureza, produz uma descarga de 

potência muito elevada, que caindo numa área provoca enormes 
danos e até mesmo incêndio.

Na proteção contra raios há o pára-raios. Ele tem dupla função, 
a de atrair a descarga que na área e escoá-la até o solo e a de im-
pedir a formação do raio pela emissão de cargas, que neutralizam a 
nuvem, afastando a concentração da descarga elétrica.

Pára-raios deve seguir rigorosamente as normas de sua instala-
ção e tem que ser periodicamente vistoriado, verificando-se o esta-
do dos cabos e isoladores. A parte superior da haste está sujeita a 
inclinações por ação dos ventos.

O cuidado com o pára-raios deve ser constante, pois não adian-
ta tê-lo sem cumprir sua importante finalidade de segurança se mal 
instalado e sem manutenção.
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Garagem
No que se refere à segurança da garagem, um procedimento 

inicial é quanto a entrada de veículos. O porteiro deve fazer a iden-
tificação do veículo pela chapa e o próprio tipo do carro, além do 
seu motorista, que no dia-a-dia torna-se conhecido como morador 
do condomínio.

A garagem é um caminho fácil para assaltantes. O porteiro deve 
Ter a máxima atenção na entrada de carros. O portão geralmente é 
aberto por controle eletrônico, fazendo com que permaneça aberto 
tempo suficiente para a entrada e saída do veículo. O motorista ao 
entrar ou sair deve observar se nada de estranho há nos arredores e 
ao entrar aguardar próximo do portão o seu fechamento completo.

Na garagem, a manobra e a circulação do veículo, se mal feitas, 
podem gerar batidas e riscos na lataria, ocasionando atritos entre 
os condôminos.

Interfone
O interfone é o elo imediato de comunicação entre o porteiro 

e os condôminos e vice-versa. Através dele o porteiro comunica a 
chegada de visitantes ou entregadores de encomendas.

No caso de reparadores de aparelhos ou de outros serviços 
chamados pelo morador é preciso fazer a identificação e chamar o 
mesmo para certificar-se dessa solicitação, descendo somente até a 
portaria para não se expor sem necessidade a uma possível cilada.

O interfone é um aparelho de segurança e somente deve ser 
aberto o portão de entrada do prédio, quando se tiver a certeza da 
identificação do visitante.

O interfone, um aparelho aparentemente simples, requer cui-
dados especiais. Sua instalação deve ser feita por técnicos especiali-
zados. Instalado, o porteiro deve estar treinado para manusear cor-
retamente as chaves ou teclas da mesa operadora. O uso incorreto 
pede danificá-lo.

A limpeza também deve ser adequada, evitando-se infiltração 
de água ou de produtos químicos de limpeza, que fatalmente irão 
prejudicá-lo.

No caso de interrupção de energia elétrica, o interfone deve ser 
desligado e se deve deixar passar algum tempo para religá-lo depois 
da volta de energia, que geralmente vem com maior força e pode 
queimar os componentes do circuito.

Os Cuidados do Porteiro
O porteiro deve permanecer sempre na portaria.
Deve manter na portaria um livro de anotações de entrada e 

saída de prestadores de serviços eventuais, como mecânicos, pinto-
res, técnicos em conservação de telefone, luz, equipamentos, gás, 
etc.

Nunca permitir a entrada de estranhos, sem prévia consulta ao 
morador indicado pelo visitante. Após ser permitido o acesso, veri-
ficar se a pessoa se dirigiu ao local qual disse que iria.

Suspeitar de pessoas carregando pacotes e parecendo estar à 
procura de alguém no prédio, sem saber com segurança o nome do 
destinatário.

Estabelecer uma palavra-chave (senha), periodicamente subs-
tituída, a ser usada no interfone para avisar que pode ocorrer ou 
está ocorrendo um assalto.

Estabelecer um gesto a ser usado no “olho mágico” para avisar 
o morador que se encontra naquele momento, sob a ameaça de as-
salto. Todos os moradores devem conhecer o gesto, evitando abrir 
a porta e avisando a polícia o mais rápido possível.

À noite, manter a portaria às escuras e a parte externa do pré-
dio, bem como o acesso ao condomínio, racionalmente iluminada.

Não permitir a saída de pessoa não-moradora que esteja car-
regando um objeto ou pacote, sem autorização do morador ao vi-
sitante.

Chamar a polícia se observar veículo com um ou mais ocupan-
tes, estacionado na proximidade do prédio por longo tempo.

Chamar a polícia se um veículo com o(s) mesmo(s) ocupante(s) 
passar varias vezes, lentamente, diante do prédio, parecendo estar 
observando a rotina da portaria e do acesso à garagem.

Chamar também a polícia no caso de ver uma pessoa ou mais 
por muito tempo nas proximidades observando o prédio.

Elevadores - Saiba como utilizar esse maio de transporte
O elevador é uma máquina de tranporte extremamente útil, 

mas seu uso requer cuidados para evitar acidentes, que muitas ve-
zes são fatais.

- Puxar a porta do pavimento sem a presença da cabine no an-
dar;

- Apressar o fechamento das portas;
- Fumar dentro do elevador;
- Fazer movimentos bruscos dentro do elevador;
- Lotar o elevador com peso acima do permitido;
- Bloquear o fechamento das portas com objetos.

As crianças devem usar o elevador com segurança. O elevador 
não é lugar de brincadeiras, portanto oriente as crianças para:

- não acionar os botões desnecessariamente;
- não dar pulos ou fazer movimentos bruscos dentro da cabine;
- nunca colocar as mãos na porta;
- não entrar primeiro no elevador, assim que a porta se abre.

Exija do responsável pelo prédio que o acesso à porta do ele-
vador seja bloqueada quando este estiver em reparos ou revisão.

Como garantir a segurança patrimonial?
O dimensionamento correto de um sistema de segurança patri-

monial (aquele que será capaz de prevenir riscos e evitar ocorrên-
cias) parte de uma análise preliminar que considera todos os fatores 
expostos e os pontos mais vulneráveis nas rotinas da organização.

Só com essa avaliação será possível identificar quais medidas 
precisam ser adotadas, sempre levando em conta as normas esta-
belecidas, os equipamentos que devem ser instalados e a formação 
da equipe encarregada da segurança. Nesse sentido, é preciso con-
siderar basicamente os seguintes princípios:

Prevenção
Os expedientes de segurança devem ser capazes de prevenir 

contra tudo o que pode afetar negativamente os processos da or-
ganização.

Inibição
O sistema de segurança deve possuir caráter ostensivo de for-

ma a inibir os criminosos de atuarem no local. Analisando externa-
mente o local o sistema de segurança deve demonstrar que quais-
quer práticas criminosas no local serão extremamente arriscadas.

Capacidade de reação
Caso a prevenção e a inibição não sejam suficientes para impe-

dir uma ação criminosa, o sistema deve prever a reação para deter 
os criminosos. Seja reagindo diretamente contra eles, seja alertan-
do os órgãos públicos de segurança.
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Treinamento
Os procedimentos de rotina e aqueles que precisam ser ado-

tados em casos de ocorrências devem ser realizados de maneira 
consciente, ágil e precisa, o que só pode ser conquistado a partir do 
treinamento adequado.

Investimento
Deve ser proporcional aos riscos corridos.

Medidas
Não devem atrapalhar os processos da organização.

Eficiência
Todos os envolvidos da equipe devem estar plenamente habili-

tados para cumprir as funções delegadas;

Integração
O departamento encarregado pela segurança deve estar com-

pletamente integrado aos demais da organização.

Transparência
Todo e qualquer procedimento deve ser compreendido, admi-

tido e aprovado por todos os envolvidos internamente no processo.

Sigilo
As informações contidas no Plano de Segurança devem ser res-

tringidas exclusivamente as pessoas envolvidas no processo, limi-
tando-se ao máximo o acesso do mesmo a outras pessoas.

Segurança perimetral
Um ponto essencial da segurança patrimonial consiste em ga-

rantir a capacidade de proteção contra violações e acessos não au-
torizados. Na maior parte das vezes, os invasores têm como objeti-
vo praticar furtos, assaltos, sequestros, sabotagens ou outras ações 
criminosas.

É essencial detectar a presença de indivíduos suspeitos nas 
proximidades da organização ou em locais onde eles não deveriam 
estar.

A verdade é que se deve acrescentar o máximo de dificuldade 
possível entre a área externa e a área interna a ser protegida. Isso 
deve ser feito projetando sistemas físicos e eletrônicos de barreira 
perimetral, como:

Muros altos

Cercas elétricas

Sensores perimetrais e concertinas
Os dispositivos devem ser adotados analisando-se a particulari-

dade de cada local. Uma boa segurança perimetral deve basicamen-
te considerar dois aspectos:

Dificultar ao máximo a transposição das barreiras físicas, o que 
pode ser feito elevando a altura da barreira ou criando dificuldades 
de acesso com dispositivos cortantes (concertinas, espetos e cacos 
de vidros) ou cerca elétrica.

No caso da violação da barreira, o sistema projetado deverá 
permitir a pronta identificação. No caso da cerca elétrica, o rompi-
mento do fio aciona esse alarme ou também através de sensores 
perimetrais que permitem fazer essa identificação. Câmeras inteli-
gentes com Video Analytics poderiam auxiliar nesse processo.

As fechaduras dos portões externos também merecem aten-
ção. De que adianta ter muros altos e cerca elétricas se a fechadura 
do portão da frente é facilmente arrombada.

A utilização de cães de segurança também é interessante para 
auxiliar na segurança perimetral. Cães bem treinados, além de se-
rem um fator importante de inibição para invasores, identificam 
através de latidos qualquer estranho que esteja rondando no local 
para, eventualmente, praticar atos delituosos.

CFTV
O sistema de câmeras (CFTV) é um dispositivo fundamental 

dentro de um sistema de segurança eletrônica. Ele possui basica-
mente três funções:

1- Inibição
O fato das pessoas saberem que estão sendo filmadas e even-

tualmente gravadas diminui a propensão de praticarem atos deli-
tuosos. Estudos demonstram que áreas monitoradas por câmeras 
possuem incidência criminais menores, mantendo outras variáveis 
semelhantes.

2- Detecção
O sistema de CFTV permite detectar ações criminosas. Isso 

pode ser feito através da Central de Monitoramento ou através de 
sistemas modernos, com função de Video Analytics. Nesse último 
caso, sem a necessidade de um operador, o equipamento detecta 
situações de risco.

3- Identificação
Mesmo que a detecção no momento do crime não aconteça, 

seja por questões tecnológicas ou de orçamento, se o sistema pos-
suir gravação, é possível identificar os criminosos. Além disso, po-
demos aprender o modus operandis da ação e corrigir eventuais 
falhas no sistema de segurança.

Nos últimos anos, as câmeras de vigilância têm passado por 
inovações tecnológicas importantes. A câmera IP, por exemplo, é 
uma câmera de vídeo que pode ser acessada e controlada via qual-
quer rede IP, como a LAN, Internet ou Intranet, e que tem sido cada 
vez mais utilizada em projetos de segurança. Elas não necessitam 
de softwares, tornando fácil a instalação e manuseio dentro da 
rede, pois possui seu próprio endereço IP.

Controle de entrada e saída
Tanto a entrada quanto a saída de pessoas e veículos deve ser 

rigorosamente controlada. Em relação aos veículos, o monitora-
mento pode se dar por meio de câmeras que permitam a identifica-
ção de placas, enquanto o fluxo de pessoas pode ser controlado por 
sistemas capazes de fazer reconhecimento facial.

O controle biométrico por digital, associado a catracas, tam-
bém é bastante útil para agilizar os acessos ao mesmo tempo que 
garante a devida identificação das pessoas. Porteiros físicos, inter-
fones e portarias virtuais também são especialmente eficazes na 
realização desse tipo de controle.

Na prática, estacionamentos devem ser continuamente moni-
torados e, no caso da entrada e da saída de pessoas, deve-se fazer 
uma distinção cuidadosa entre o próprio pessoal da organização, 
visitantes e fornecedores, com a adoção de procedimentos especí-
ficos para cada caso.

Prevenção contra incêndios
Os riscos contra o patrimônio e contra as pessoas que um in-

cêndio pode oferecer são bastante evidentes, tanto que devem ser 
analisados de acordo com cada organização, a fim de subsidiar a 
elaboração de um projeto de prevenção específico. Deve-se con-
siderar as rotinas e as classes de incêndio existentes, que podem 
ser sólidos, inflamáveis, eletroeletrônicos e metais. A partir dessa 




